
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 45.111.952/OQQi-1O ~ Uchil 
Como a gente sempre quis! .. ' 

LEI Nº. 2.921 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2009 . ' . 

' 

"Abre· Crédito S_uplementar no va·lor de 
~$135:0oo;oo (Cento-e Trinta e Cinco Mil 
Re;:tis) e clá outras providências'' .. 

, · ' JOSÉ CLÁUDIO. MARTINS •. Prefeito Mu~icipal d1p ·uc_hoa no uso das 
3fribuições cçmferiqas pela Lei, faz sáber que a Cãn-_iara _Mun_icipal aprovou e ele s~nciona e 
Jromulga ~ sequin~e lei:: 

ART. 1° -- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir· na Contadoria Municipal 
Jm Crédito Suplementac no valór de R$ 135.000,00 (Cento e T~inta e· C_inco .Mil Reais) para 
,uplementar a segl!inte d.atação orçal'l'lentária: ' 

' )2.00 - PQDERl;:X!::CUTIVO . 
)2.08 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS . 
15.~_51.0017.10ÚJ.449b.51 '.... R$ 13$.ooo,oo ~ FICHA- Nº. 147 

ART. 2°. - O Valor do .Presente Crédito ser-á coberto com o recurso 
Jroveniente dd Excesso d~ Arrecadação da Fonte cre. Recurso Nº. 2 - Transferências e .. 
'.;on'vênios Estaduais· - -Vinculados, no Valor de R$ 135.000100 (Cento e Trinta e Cinco Mil 
°'eais): · ·· · ' · 

ART. _3° ·- !esta Lei entra em vigo~ na datâ-de .sua ,publicâção,. revogadas as 
~isposições er,rr contrário, · · 

. ) l, 

• 

• Registre-se, °f='ublique-se·e Comunique-se. 

Prefei fª MuJiicipal de Uchoa, 04 de Novembro de 2009. 

' L 
UDIO MARTINS 

_ O MUNICIPAL 

, 

Registrado no ·1ivro de leis, em -se_guida _public~dó de ,acordo com ô artig_q 50, §_1º ·da 1,.ei. 
::>rgânÍca Municipal. - .. 

·M. ,-0D~h P Ih .. · iriam on a a ar1m 

• 

Diretora de Adm. Plan. ~ Finanças. • 

Fone: (17) 3826-9500 

Av: Pedro de Toledp, 1011_, Ctdade Alta - CEP: 15890-'000 - Uchoa-SP · 

LI 


